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r QM SSAO INICIO TÉRMINO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. Luís CARLOS SANTOS) 
. ... _ ..... _--t-----, 

ASSUNTO: 

Acrescenta o Inciso VII ao artigo 473 da Consolidaçâo das Leis do 

Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao serviço, pelo tempo ne-

cessário, quando tiver de comparecer a juízo . 
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e CÂMARA DOS DEPUT ADOS é 
PROJETO DE LEI n9 3.614, DE 1993 

(DO SR. Luís CARLOS SANTOS) 

Acrescenta o inciso VII ao artigo 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, permitindo ao empregado faltar 

ao serviço, pelo tempo necessário, quando tiver de com 
. ~ 

parecer a )U1ZO. 

(ÀS COMISSOES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ARTIGO 54, RI) - ARTIGO 24,11) 

GER 2 0 .01 .0007 .6 - (SE T /S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Tr a b a lho, de Adm . e Servi c o Publico 
Con s t a e Justica e de Re dacao(Art.54,RI) 

. 
J 

, 

Em 10 / 03 / (~~3 Pres ident(·;: 

PI;!()...!E::TO DE I...EI NR 3611 , DE 199 3 . 

, I) (') r' .:> ~ .. ,J"" I l i' ~ c' (' A :.> I () c' (., N" ( c' ... .. L:) " L... ,.) ,:> AI);:) ) 

f~ (" I" (:.' <:. (" (.C' I'i t· .. :\ "I.. .. .. ).... . (. C) inci!:;o VII ao 

I (., '1'1'" C 'C' • (" ri ". (", I C'" (j' ".'(" <.\ ...J _).. " c\ . o(~\ .} cl ":. c' I '''.' I' <:. (.o, .. lo ... 'k. _> 

do Tlr ,:\b,:\lho
1 

p(::I"m i ti nelo .!\ D (7~mp I" e9 ad o 

~altar ao SErVI~O, pelo tf::-mpo 
, . 

n (~' c f::-~·~:; a Ir I () 7 <:1" .. , I'i ri r' .• ,,, ...1 

. , 
c:omparecer a JUIZO. 

o CONGRESS(] NACIONAl... decreta~ 

f.i I" t.. 1 9 

dD Tlr,:\b,:\ lho y ap I" ov.:\d .:\ p f::' 1 o I')·, .. ,. ~t· ··· .. 1·'· . n . (·:.LI E. . o (~. I li.: .. 

maio de 1943, passa a VIger com o acréscimo do seguinte 

I· I" (" I' ". (., t I '1' '( :: J_ .;>,J v .... 

t ' . (" ("1 I') . I" ".' 1" I (" ..... (~\ .111 
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li 11 li N li li n 11 li " n li " 11 11 li 11 n D 11 11 11 11 11 11 11 li li 11 li li li 11 " n • • n " • 11 li li li 11 

VII _. pelo tempo que se fizer nEcessário 

quando tiver de comparecer a 

f.il'· t: .. I:' ". t. ".' 1: .... " • c\ lEi Entra em vigor na data de 

R ".' V ('i tj "., I" .... <:: c.' 0,:,:. .." c. II .. I' \-.. I 
. . rI' 

(. I , .. r) () ". I , .. (' ':.' , .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

J' 1 (,~ T '[ ,~" '1' (~ :-. (.,,~, (') \. \ .. ,J . . . . ,t·1\.1 .. ,!\ . 

dE' tCldD cidadio prest igiar 

at ivida(1e Jurisdicional (" () E" '" t· ". (" (') J :: •. :> • (:~. • .. o Poder Judiciário ~ um 

t " (" (') c:. . 1" '::. <:, • • _. t ..... pClderes const itl.1t ivos da E·' ". t,,·, ~. ", 1 .::>.C\\.C\ 1 que 

(~" I (" ~. '''o o: ... '\ .:> \. ,':. ~;Ijb DI" d i I'l <:-\1" os I· 1'1 t· ':.' 1" (:.' <:: <:, (:.' " . . t.. , ..... "0 •••• > i n d i v i d '.A<'i\ i s ao 

'11'ltor'o~~o ("[llot· 'IVC' \".:. \::. o ..... \";, •••• -.:;;, • J .. 

Sempre que o empregado necessitar comparecer 
. , 

,:\ J 1.11 ';:~o d 0:fen d (~:I" SE·I.l S P I" Ó P I" i o~:; I· I" t· (~' I" (.,' ". <:. (~, '" I ... .... > •• ) \ ••• !lo ()u P c\ I" ,:\ 

~\ J ust i ç:a (dE'poimento, t ) t· (:.' I" ".,' f..: : c .. ... ,. 

direitcl, como cidadio, ~ concessio legal .. 

,,,' , '1" ~ I!:' I!:' .:> um.1 ,,\ .I. ,.1 ~I 

N ",. t :! I t ' I T , '1 I i"~ I'''' I' ' " ~ . I~ ") I o am:l I . o (, ,':\ ,,, 1.1 ~:; : I (;: a c CI I" a :I a ", C) y v"', .:..... .:> \.'! ". 
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"As horas em que o empregado falta ao 

servl~o para compare(:imento necessário, como 

I') '" .,. a. r..' 
o 0.1 \.. I,;;, 1 ;., Ilj '" t· I' (" ". ~.. '\o. ..). v. <:\ 

,., 
11 (':'\0 

,., 
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,:\C I 01,:\ J ,:\ 

I"econhe~a O direito de nio comparecer o empregadc) ao servi~o 

(" (" 1'1 t· (:~. 111 ('11 l ".\ <!' ...J ... . .. <c. ..:- inJust ifi(:áveis restriç5Es: a PI" i m0~ i I" c\ C) 

Emp I" (-:,'9 acl o ('I (::. \,' c· .... \ .. I:) "·1 I" t (~' .. t:. .. T .:\ s(~gul"lda 

tratar-SE dE s~mula trabalhista) - EsP€cifi(:a 

CI compar'ecimEnto ~ Justi~a cio Trabalho. 

,., I EntEndEmos que a COI'l(:essac) CEVE SEr ampl iada 

.:\ t: é p <:)1" <:1 1 J. {:.' <::. t· ~.:\' (" . ._." . t. .1 cI t:,.: €.:. q i.i i cI a cI (;: r ,:,\ t 0:1'1 cI fl.·n d ()--Sf:: c\ CI 
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I sono!)) I (~ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

", ,. 
p ,,( r' e\ d e p Cl,r q 1,1 ,:\ 1 q I.J. E' ,r O U t I" O SErVIço nao apenas a 

Just iça (jo Trabalho, mas à Just iça. 

I~'I SI,! muI ,:\ , .:\lém dE' 
,', n,':\o atender à generalidade 

(" (O' " '.' '" ... .. \(;\ (~:c on om i c ':l.mf,:n t (,:; E' m '" " ~, I • '., '" f,:;' (') .:lo \. • .\ (."\ 'I' (;\ • 

!') ,,. " \ o " 'I (O' r' " ": (" '" • .., •• ::J (.~. d. '" (~C'fo,,.~ ~,"',~I')',"ll,),'~t'~ •••• :. 11:.. (;\ \. .;\..:\ .!) • (;\ T P OI" f::~,:(~:r ... p '1 O T ql.l,':\ndo Cl 

r) (:,' (" I:,' c' c, " t' ",' ,. .. \: ... ) -. . (; \ do depoimento do empregaclo, convoca-o para 

se precisa do depoimento (~ um 

c:o)ega, n5c) tem como fazê-lo CClmparecer 

anuência do patr5o • 

" 
I " <:' t r' ':,' c' ...... )o \: ••• ) 

nosso entendimento, cont:,:\I" 

necessários à aprovaç5o do projeto que ora 

") 0 ':> n ~ 1;) 0 L 0 ") l I:.. \.> 7 .1. (.) C)" c .. ,t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"lEGISL/!,ÇAO CITAD .f\ ANEXADA PFLA 
COORDL~AÇÃO O::: ESTUDe3 LEGISLÁ TIVOS· CeDI" 

DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE 1 o DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

-- .. .. .. . . . . . . . . . -. -. . --- -----. . . . . --. . . .. . . -. -. . -. . . . . -. . -. -. -. . . . . . . . . . -. . . ---. . 

-. . --. . . . . . . . - -----. . . . . . . - -. -. . . . . . . . . . . . . . . - . . . --. . -. - . -- . . - . . . . . . . . . -. --. . . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
----. ---. -. --. -. . -. . -------. --- - . . . -. ---

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO 

. . _-- .............. _ ........................ _ .................. . 

C.pftulo IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

.. .. . . . -.. . . . .. . . . .. .. .. - . ---. . .. .. .. ---. --. . . --.. . 

Art. 473. o empregado poderá deixar de com­
parecer ao serviço, sem prejulzo do salário: 

1- até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de 
falecimento do cônjuge , ascendente, descendente, 
irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, viva sob sua depen­
dência econOmica; 

11- até 3 (três) dias consecutivos, em virtude 
de casamento; 

111 - por um dia, em caso de nascimento de 
filho, no decorrer da primeira semana; 

• o item 111 foi revogado pelo art. 10, § 111 do 
Ato das Disposições Constitucionais Tran: 
sitórias. O prazo é de cinco dias, até regu­
lamentaç40. 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de 
trabalho, em caso de doação voluntária de sangue 
devidamente comprovada: 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para 
o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva. 

• Redaç40 do artigo e incisos dada pelo 
decreto-Iei nlI 229, de 28-2-1967 (O. O. 28-
2-1967). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISL AÇÃO CITADA ANEXADA PFLA 
COORD:, .,jl.ÇAC C'::' ESTUDOS LEGISLÁ llVOS - CeDI " 

VI - no perlodo de tempo em que tiver de 
cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na 
letra "c" do art. 65 da Lei nR 4.375, de 17 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

• Este inciso foi acrescido pelo decreto-Iei n9 
757, de 12 de agosto de 1969 (0.0. 13-8-
1969). 

A aHnea referida tem a seguinte reda-
çAo: 

c) apresentar-se, anualmente, no local 
e data que forem fixados, para fins de exerc{­
cios de apresentaç~o das reservas ou cerif'T)(}. 
nia cFvica do "Dia do Reservista ". 

• V. lei n9 605,' de 5 de janeiro de 1949 (O. O . 
14-1-1949) e seu regulamento, aprovado 
pelo decreto n9 27.048, de 12 de agosto de 
1949 (O. o. 16-~ 1949), que disp6em sobre 
o repouso semanal remunerado. 

• V. lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 
art. 39, IV, que manda pagar selários inte: 
grais ao empregado que vai servir como 
testemunha (0.0. 13-2-1950), mandada 
repub/icar pelo art. 20 da Lei n9 6.014, de 
27 de dezembro de 1973. Republicaç~o 
feita no 0.0. 8-4-1974. Alterada pelas leis 
n9s6.248, de 8de outubro de 1979, 6.435, 
de 14 de novembro de 1979, 7.288, de 18 
de dezembro de 1984 en9 7.510, de 04 de 
julho de 1986 (0.0.07-07-1986). 

• O art. 473 teve nova redaç~o dada pelo 
decreto-Iei n9 229, de 28-2-1967. 

~ .. ... ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ~ 

TíTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA-
BALHO 

.. ... .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo VII 
DA ESTABILIDADE 

............................... _ .......... _ ............... . 

Art. 499. Não haverá estabilidade no exercíCIO 
dos cargos de diretOria, gerência ou outros de con· 
fiança Imediata do empregador , ressalvado o côm­
puto do tempo de serviço para todos os efeitos 
legais. 

§ 12 Ao empregado garantido pela estabil ida­
de, que deixar de exercer cargo de confiança , é 
assegurada, salvo no caso de falta grave, a reversão 
ao cargo efetiVO que haja anteriormente ocupado 

§ 2'2 Ao empregado despedido sem justa cau­
sa , que só tenha exercido cargo de confiança e que 
contar mais de dez anos de serviço na mesma em­
presa, é garantida a indenização proporcional ao 
tempo de serviço nos termos dos arts 477 e 478. 

• V. Enunciado TST n9 98. 

§ 32 A despedida que se verificar com o fim de 
obstar ao empregado a aquisição de estabilidade. 
sujeitará o empregador a pagamento em dobro da 
indenização prescrita nos arts . 477 e 478. 

.. ... .. ... .. .. .. .. .. .. - - . . . . . . . . . . -. . . . . . -. . . -. . . --
GER 3.17. 23 .004-2 - (MAI192) ----. -. -- -------. . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . --. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACÃO CITADA A NEXAD/\ prLA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁ TIVOS - CeDI" 

ENUNCIADOS DAS SÚMULAS 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALH02 

... .. .. ... . .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... ... 

155) As horas em que o empregado faltar ao 
serviço para comparecimento necessário, como par­
te, à Justiça do Trabalho, não serão descontadas de 
seus salários( ex-prejulgado ng 30), 

...... __ ...... - ......................................... -- .......... . 

.. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI H2 3.614/93 

Nos termos do art. 119, caput, L do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, alterado pelo art. 1!!, L da Resolução n!! 1 0/91, o S r. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na O rdem do O ia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 18/05/93, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

S ala da Comissão, em 25 de maio de 1993. 

rJ/~~ 
T alita Veda de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~O~ISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3614, DE 1993 

"Acrescenta o inciso VII ao artigo 473 

da Consolidação das Leis do Trabalho, 

permitindo ao empregbado faltar ao serviço, 

pelo tempo necessário, quando tiver de 

comparecer a juízo. " 

Autor: Deputado Luís CARLOS SANTOS 

Relator: Deputado CHICO VIGILANTE 

O projeto de lei acima caracterizado 

objetiva, por meio do acréscimo do inciso VII ao 

art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, conceder 

ao empregado o direito de faltar ao serviço, sem prejuízo 

do salário, quando tiver de comparecer a juízo. 

Justificando-o, 

dever de todo cidadão de 

jurisdicional do Estado " . 

ressalta o ilustre Autor o 

"prestigiar a atividade 

Menciona a Súmula 155 do 

Tribunal Superior do Trabalho, que determina 

ser descontadas dos salários as horas que 

nao poderem 

o empregado 

falta ao serviço pelo comparecimento necessário, como 

parte, à Justiça trabalhista. E considera atender ao 

princípio da isonomia estender essa faculdade aos casos de 

comparecimento necessário para qualquer finalidade à 

Justiça, de qualquer ramo. 

A proposição nao recebeu emendas durante o 

prazo regimental de cinco sessões aberto em 18/05/93. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o comparecimento do cidadão à justiça, como 

parte, testemunha ou para outra qualquer finalidade, desde 

que necessário e documentado, não pode ser feito em 

prejuízo salarial do mesmo cidadão. Além da mencionada 

Súmula 155 do TST, é importante citar neste passo o 

parágrafo único do art. 419 do Código de Processo Civil, 

verbis: 

"Art. 419 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Parágrafo único. O depoimento 

prestado em juízo é considerado serviço 

público. A testemunha, quando sujeita ao 

regime da legislação trabalhista, não 

sofre, por comparecer à audiência, perda de 

salário nem desconto no tempo de serviço". 

A simples menção desse dispositivo de nosso 

principal diploma processual nos parece bastante para 

respaldar a intenção do nobre Deputado Luís CARLOS SANTOS 

no projeto em exame. 

Destarte, votamos, no mérito, 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.614, de 1993 . 

1993 

30325600.088 

Sala da Comissão, em Ir de tu~ 

Deputado ~IGIL~TE 
Relator 

pela 

de 

GER 3.17.23.00 .... 2 • (MA1/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO POBLlCO 

PROJETO DE LEI N! 3.614, DE 1993 

PARECER DA COMISSAO 

A Cornissã.o de Trabaltlo, de Adrninistraçã.o e Serviço Pút)lico, 
ern reunião ordinária realizada ho.ie.. APROVOU .. unanirnernente, ° 
~rojeto de Lei n 2 3.6 ;4/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveran1 presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente~ .A.dilson rv1aluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Benedito de 
Figueiredo, Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, 
E(Jmar rv1oreira, Ernesto Gradella, Jat>es Ribeiro, ,Jair Bolsonaro, Jaques 

Vy'aQner. João de Deus Antunes. José Cicote. ~v1arcelo Luz. Maria Laura. - . .... 

Nilson Gibson, Pedro pavã.o, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sa.1a. da. Corrdssão, em 25 de a.gosto de 1993. 

ado PAULO PAIM 
Presidente 

Deputado ~(;;jIGI[ANTE 
Relator 



, CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3_6 i4-A, DE 1993 
(do Sr. Luiz Carlos Santo~:J 

Acrescenta o inciso VII ao artigo 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, permitindo ao empregado f altar ao serVIço, pelo tempo 
necessário, quando tiver de comparecer a jufzo. 

[.6.s Comi~:sões de Trabalho, de .6.dministr ação e Serviço Público; e de 
Constituição e .. Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11] 

, 
S(jA·1A RIO 

-Projeto ! nicial 

11 -N a Comissão de Trabalho .. de .t..dministr ação e Serviço Público 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, l 

Ofício nº 388/93 

I) 111·)·J " C,ll \'.:' .... , .. ,~, . .. ....:lo .... ti 

Em O 1 09 1 93 

, 

Q I"~ (:.' <:' " ,'1 ':.' ") t· ':.' r .. ,.,. _ .... . .... 

Brasília, 31 de agosto de 1993. 

v 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei nº 3.614/93 do Sr. Luís Carlos Santos - que "acrescenta 
o inciso VII ao artigo 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao serviço, pelo tempo 
necessário, quando tiver de comparecer a juízo 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

PAIM 
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COMI s s Ao DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3 . 614-A/ 93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen .. -
to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, 
I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 / 09 / 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de se temb r o de 1993. 

LUIZ HENRIOU • E AZEVEDO , . 
Secreter1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 3.614, DE 1993 

I. RELATORIO 

"Acrescenta o inciso VII ao arti 

go 473 da Consolidação das Leis do Traba 

lho, permitindo ao empregado faltar ao 

serviço, pelo tempo necessário, quando ti 

ver de comparecer a juizo". 

AUTOR: DEPUTADO Luís CARLOS SANTOS 

RELATOR: DEPUTADO JOS~ DUTRA 

A iniciativa em epigrafe, da lavra do 

ilustre Deputado Luís CARLOS SANTOS, tem por escopo fazer con 

tar as ausências do empregado ao serviço, quando tiver de compa 

recer a juizo, corno tempo efetivamente trabalhado. 

A matéria já foi, quanto ao mérito, anali 

sada e aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público. 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

~ o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos examinar, nesta oportunidade, 

a presente proposta segundo os critérios da constitucionalida 

de, juridicidade, legalidade e técnica legislat' (art. 32, 

inciso 111, alinea "a", do Regimento Interno 

GER 3.17.23.004-2 • (MAlI93) 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Compete ao Congresso Nacional, com poste 

rl0r sanção do Presidente da República, a elaboração de lei or 

dinária, a teor do art. 59, inciso 111 c/c o art. 48, caput , 

da Lei Maior. 

Por outro lado, a legitimidade de inicia 

tiva e a competência legislativa da União observaram, em sua 

integralidade, os mandamentos constitucionais prescritos, res 

pectivamente, nos arts. 61, caput , e 22, inciso I. 

A técnica legislativa é boa, não merecen 

do sofrer qualquer reparo. 

A proposição atende, p01S, aos requisitos 

de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e de técnica 

legislativa. 

Ante o exposto, somos pela livre tramita 

ção do Projeto de Lei nº 3.614, de 1993. 

Sala da Comissão, em - 10 - 93 

DUTRA • 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.614-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nº 3.614-A/93, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes us Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz 
Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nil­

son Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcisio Delgado, Mauríciu 

Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Maga­

lhães, ~ourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Prisco 

Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Wilson MOller, 

Paulo Ramos, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genoínu, Mendes Botelho, Nelson Trôd, João de 

Deus Antunes, Tony Gel, Roberto Franca, Augusto Farias, 

Robson Tuma, Armando Viola, Átila Lins, Everaldo de Olivei­

ra, Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, João Faustino, 

Jaques Wagner, Mário Chermont, José Burnett e Sérgio Miran­
da. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Vice-Presidente no 
da Presidênci 

Deputado DUTRA ~ 

R lator 

de 1993 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ( Em ot- / /2 / (/3" 

Of. n Q P-774/93-CCJR Brasília, 30 de novembro de 1993 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa 

ao artigo 58 do Regimento Interno, 

gão Técnico do PL n Q 3.6l4-B/93. 

A • • 

Excelencla, em cumprlmento 

a apreciação, por este Ór-

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Ex-
A • 

celencla meus protestos de elevada estima 

JOSÉ DUTRA 

P esidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

, 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.614-A, DE 1993 

(Do Sr. Luiz Carlos Santos) 

.c..crescenta o inciso \/11 ao artigo 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, permitindo ao eri'lpregado faltar ao serVIço, pelo tempo 
nece:s::s:.3rio .. quando tiver de comparecer a jufzo. 

[.2:..~: Comi~:::::êie:::: de Trabalho.. de .6.dminislr ação e S er· ... ·iço Público; e de 
Constituição e .Justiça e de Redação (Art. 54) - .6.rt. 24,11) 

SUA-1ARIO 

-Prc!jetc! ! r!!c:i:::i 

... I - • • - .. - . .... " .. -._ o.!::: ......J_ T '" -. ~. - .Jl,.... .....i l -o ~ ; .. -. ' ~_ .... _ .• _ o!:: __ . Co __ o •• ; o "'~'I; . __ . 
-t ·4 a ,_·,_,t 11/':'··;,·::]0 ui::' I I':luall tO .. '..J8 ..... I..Jmll ".;".I'::]'r':lO r::: .J r:::f Y IÇO I '-~u ICu 

-termo de recebimento de emenda:5: 
-parecer do Relator 
-parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decr€ta: 

do Trabalho, 

Ad. iQ O Art. 473 da CansaI ida~io das Leis 

o ~.4~.·~, de 1Q de aprovada pelo Decreto-lei n_ _ J_ 

maio ele . conl C) ·.·.·\c·.·~scimo do se9uinte 1943, passa a vIger I 

inciso VII: 
• Ar t:. 473. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VII - pelo tempo que se fizer nEcess~rio 

quando tiVEr de comparecer a ., . 
JUIZO. 
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Art. "0 "-- Esta h:i Entra em vigor na data de 

S IJ a p u b I i c a <; ã o • 

Art. 3 0 Revogam-se as disposi~~es em 

contr"Ário. 

.JUSTIF I CAÇÃO 

, 
r- dever de t c.>d () cidadão pr€st igiar a 

at ivi(iade jurisdicional do Estado. o Poder Judici~rio i um 

dos lrgs poderes constitut ivos da ent idade estatal, que 

e:.:i s le palra subordinar os interesses individuais ao 

interesse colet ivo. 

Sempre que o empregado necessitar comparecer 
, . 

a .juízo ~ara defender seus proprlos interesses ou para 

(depoimento, PErícia etc.) ter~ 

direito, como cidadão, ~ concessão legal. 

sümula 155 

b ' •• ver I!~· 

No imbito da Justi~a do Trabalho, J~ existe a 

(TST) que reconhece Esse direito. Ei-Ia • in 

°As tloras em que o empregado falta ao 

servi~o para comparecimEnto necess~rio, Como 

~ Justiça do Trabalho, 
,., 

nao n serao 

descontadas de seus sal~rios.· 

A sümula acima transcr i ta, !;:mb or a . , 
Ja 

reconhE~a o direito de não comparecer o empregado ao servi~o 
cont é' m duas inJust ific~veis restriç~Es: a primeira o 

empregado deve ser parte; a segunda (não 

diferentE por tratar-se de sümula trabalhista) 

o comparecimento ~ Justi~a do Trabaltloo 

poderia ser 

- especifica 

• 



• 

Entendemos que a concessâcl deve S Er ampliada 

questio de eqUidade, atendendo-se ao princ(pio 

const itucional da 
, . 
IsonomIa. 

A concessão deverá 
~, 

nao fe i ta somente ser 

quando o empregado ~ parte, mas sempre que for convocado 
• ,'0' \ 

qualquer outro servl~o nao apenas a 

t , .. ' . . ; ••• ', " •• ..... 1.1 . ~ L , I~ ~ : \ LI I.J T;"' abalho, ma s ~I ,; ust ii,;: i'\ .. 

• ' '1 I·:. ~: I.UIl u a, al~m de n~o atender ~ general idade 

d e i)·:.:\ (] .. ~c (:lI") Otn i c .:\m(;.'n t f~' 
. t N 

(~' Il\ 5 I : uaç: ,':\O 

priv i l e 9i a da. Na 

p at r ' ;':'0 nec: es~; i t i:\ 

.~, <:" ,r.- '-".' r ' "\ \ .... ) r .... (:' quando o 

do depoimento do em~)rE9ado, c:onvoca-o para 

(jepol' ; o empregado, todavia, se precisa do depoimento e um 
. , . ,', 

c: () I E 9 a, n ao te", como fazi-Io comparECEr c\ JUIZO SEm a 

anuincia do patr5o. 
. ~, 

<:\ P () I <:\ r ,:\0 o 

n () S lO; o (-::ntend i menta, esperamos contar com votos 

r)ecEss~rios à aprovaç~o do projeto que ora aprEsentamos. 

Sala da CDmiss~o, Em YV\~ 

DeplJt ad 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PF'lA 
COORDE;~AÇAO DE ESTUDeS LEGISLATIV.OS- CeDI" 

, , 
, 

• 
~ANTon 

dE:' 1993. 

DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE 1!! DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidaçlo das Leis do Trabalho 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

........................... .. ............................................................................................................................... 

3 
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Consolidação das 
Leis do Trabalh'o 

(CLT) 
• _ ' a ...... ..... .. .. .. - • - .......... - - . .................... .. 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO 

........................................................................... 

C.pltulo IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art 473. o. empregado poder6 deixar de com­
parecer ao serviço, sem prejulzo do salário: 

I - até 2 (dois) dias consecutivos. em caso de 
lalecunento do cônjuge, ascendente, descendente, 
Irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, viva sob sua depen­
dênCia econOmlca; 

li - at6 3 (três) dias consecutivos, em virtude 
de casamento; 

111 - por um dia, em caso de nascimento de 
filho, no decorrer da primeira semana; 

• o item 1/1 foi revogado pelo art, lO, § 19 do 
Ato das Disposi~s COnstitucionais rran: 
sitórias. o. prazo ~ de cinco dias, at~ regu­
lamentaçao. 

IV - por um dia , em cada 12 (doze) meses de 
trabalho, em caso de doaçAo voluntária de aangue 
devidamente comprovada; 

V - 8té 2 (dois) dias consecutivos ou nAo, para 
o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva. 

• Redaçao do artigo e incisos dada pelo 
dttCreto-lei ~ 229, de 28-2-1967 (D.o.. 28-
2-1967). 

VI - no perlodo de tempo em que tiver de 
cumpw as exigências do ServiçO Militar referidas na 
letra "c " do art. 65 da Lei rIl4.315, de 11 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

• Este inciso foi acrescido pelo decreto-/ei nR 
757, de 12 de agosto de 1969 (D.O. 13-8-
1969) . 

A aH".a ,.f.rida tem a seguinte re<ja­
çlo: 

c) apresentar-se, anualmente, no local 
e data que forem fixados, para fins de exere'­
cios de apresentaçlo das reservas ou cerirntr 
nra clvice do "Dia do Reservista ". 

• V. l6i ~ 605: de 5 de janeiro d8 1949 (D.o.. 
14-1-1949) • NU regulamento, aprovado 
pelo decreto ~ 27.048, de 12 de agosto de 
1949 (D.o.. 16-~1949), quedisp6emsobre 
o repouso s8fTl8nal remunerado. 

• V. lei ~ 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 
art. 39, f V, que manda pagar SB/lJrios inte· 
grais ao empregado que vai SBrvrr como 
testemunha (0.0. 13-2-t950), mandada 
republicar pelo art. 20 da Lei ~ 6.014, de 
27 de dezembro de 1913. Republlcaçlo 
telta no D.o. 8-4-1974. Alterada pelas leiS 
~s 6.248, de 8 de outubro de 1979, 6.435, 
de 14 de noV'fKTlbro de 19711, 7.288, de 18 
de dezembro de 1984 a nR 7.5 lO, de 04 de 
julho de 1986 (D.o.. 07.()7-1986). 

• o. art. 473 teve nova redaçlo dada pelo 
decreto-lei ~ 229, de 28-2-1967. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. . .. - . .. .. .. . -- --.. - .. - .. .. .. .. .. .. .. . 

Capítulo VII 
DA ESTABILIDADE 

. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . 

Art 499 Não haverá estabIlidade no exerciclo 
dos cargos de dlletor la, gerênCIa ou outros ce con­
fiança Imediata do empregaoor. ressalvado o côm­
puto do tempo de servIço para todos os efeItos 

legaIS 

§ 19 Ao empregado garantido pela establllda· 
de, que deIxar de exercer cargo de confIança . é 
assegurada, salvo no caso de fa lta grave. a reversão 
ao cargo efetivo que hala anterrormente ocupado 

§ 2" Ao empregado despedIdo sem Justa cau · 
sa , que só tenha exerCIdo cargo de conloança e que 
contar maIs de dez anos de servIço na mesma em­
presa , é garantIda a IndenIzação proporcionai 80 
tempo de servIço nos termos dos arts 477 ti 478 

• V. Enunciado TST ~ 98 

§ J9 A despedida que se verrlocar com o 10m de 
obstar ao empregado a aqUisição de estabilidade, 
sUjeitará o empregador a pagamento em dobro da 
indenização prescrrta nos arts 477 e 478. -.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 

.. .. ....... - .... -.................................................. . 
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ENUNCI~bos DAS SÚMULAS 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALH02 

· . . . -- . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
155) Aa hora. em que o empregado faltar ao 

serviço para comparecimento necessário, como par­
te, à Justiça do Trabalho, nlo serão descontadas de 
seus salários(ex-prejulgado n' 30). 

· . ---. -. . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . -. . -. . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINIS I RAÇÃO E SERVIço PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI Na 3.614/93 

Nos termos do art. 1 1 9.. caput.. I.. do Regimento I nterno da CAmara 

dos Deputados .. alterado pelo art. 1 ' .. I.. da Resoluçlo n' 10/91.. o Sr. Presidente 

determinou a abertura· e divulgaçio na O rdem do Dia das Comissões - de prazo 

par a apresentaçlo de· emendas .. a partir de 1 8/05/93 .. por cinco sess25es. Esgotado 

o prazo .. nlo foram recebidas emendas ao proieto. 

S ala da Comisslo, em 25 de maio de 1993. 

rJ/~rP--
T alita Veda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 



I - RELATÓRIO 

o projeto de lei acima caracterizado 

objetiva, por meio do acréscimo do inciso VII 

art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

ao 

conceder 

ao empregado o direito de faltar ao serviço, sem prejuízo 

do salário, quando tiver de comparecer a juízo. 

Justificando-o, 

dever de todo cidadão de 

jurisdicional do Estado " . 

Tribunal Superior do Trabalho, 

ser descontadas dos salários 

ressalta o ilustre Autor o 

"prestigiar a atividade 

Menciona a Súmula 155 do 

que determina nao poderem 

as horas que o empregado 

falta ao 

parte, à 

serviço 

Justiça 

pelo comparecimento necessário, como 

trabalhista. E considera atender ao 

princípio da isonomia estender essa faculdade aos casos de 

comparecimento necessário para qualquer finalidade à 

Justiça, de qualquer ramo. 

A proposição nao recebeu emendas durante o 

prazo regimental de cinco sessões aberto em 18/05/93. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o comparecimento do cidadão à justiça, como 

parte, testemunha ou para outra qualquer finalidade, desde 

que necessário e documentado, nao pode ser feito em 

prejuízo salarial do mesmo cidadão. Além da mencionada 

Súmula 155 do TST, é importante citar neste passo o 

parágrafo único do art. 419 do Código de Processo Civil, 

verbis: 

"Art. 419 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 

• 
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"Parágrafo único. O depoimento 

prestado em juízo é considerado serviço 

público. A testemunha, quando sujeita ao 

regime da legislação trabalhista, não 

sofre, por comparecer à audiência, perda de 

salário nem desconto no tempo de serviço". 

A simples menção desse dispositivo de nosso 

principal diploma processual nos parece bastante para 

respaldar a intenção do nobre Deputado Luís CARLOS SANTOS 

no projeto em exame . 

Destarte, votamos, no mérito, 

aprovaçao do Projeto de Lei n Q 3.614, de 1993. 

1993 

Sala da Comissão, em ,I Vde 
I 

.A l ··' 1. 1 / , / \/ . '-

Deputado ~)VIGILANTE 
Relator 

PARECER DA COMISSAO 

pela 

de 

7 

.A. Corni:3S8.(:, ele Trat:>altlo, de .A.drninistraçã.o e Serviço Público, 
ern reuniã() ordinári;::t. realizada hOie, APFtC)"/OU , unanirnen-,ente o . . . ", 

Projeto de Lei n 2 :3. 6 i4l9:3 .. nos termos do parecer do RElator . 

Esti"let'arn presente:=: os sent-,c·res Def=:auta(jos Pauk) Painl, 
Presidente.: .À.dilson rv1aluf, .À.k.-:k) Ret·elo . Auousto Carvalr,o. Benedito de 

• • 0J • 

Figueiredo, Carlos ,t:..It)erto Campista, Chico .À,rnarat Chico 'v'igilante, 



;,; 
>< 
'i;; 
UM 

Q) 
Q) .... -~~ 
:i)N 
M 
o ;:::z 

1!i ..J 
.30.. 

8 

Edmar ~o/1(xeira, Ernesto C~radella .. Jat)es RitJeiro .. ,..Jair Bolsonaro .. Jaques 

\'Vaqner. João de Deu:=; Antunes. José (: icote. rv1arce lo Luz. rv1ar ia Laura. ,.. . .. .. 

Nilson Gibson .. Pedro Pavã(), \Naldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

S :~.h. d3. C·om1ssào .. ettL 25 de :~.g:osto de 1993 . 

__ .. ----Bep a(J<> PAULO PAIM 
Pt·t=Jc- ·I ·-i·-'t- t -
• o_o • ..J I~. r;::: I t=. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.614-B, DE 1993 
(Do Sr. Luíz Carlos Santos) 

Acrescenta o inciso VII ao artigo 473 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao servi 

ço, pelo tempo necessário, quando tiver de comparecer a 

juízo; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Admi­

nistração e Serviço Público, pela aprovação; e âa Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3.614, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comsisão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- -------------------------------------------------



.. 
" ~M 

c:n c:n ..... -~&t') 
U;N 
M 
o 

;.:Z 
!! ....J 
.30.. 

2 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q o Art. 473 da Consol ida~ão das Leis 

do Trabalho. aprovada pelo O .. - 4c-"l Decreto-lei n_ ~. ~~. de 1Q de 

maio de 1943. passa a viger com o acréscimo do seguinte 

inciso VII: 

, ' - -.-' - ._. 
SIJa pub 1 i caç:ão. 

contr.~rio. 

"Art. 473. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VII - pelo tempo que se fizer nEcess~rio 
" . quando tiver de comparecer a JUIZO. 

Art. 2Q Esta lei Entra em vIgor na data de 

Art. 3Q Revogam-se as disposi~ies em 

JUSTIFICACÃO 

E~ dever de tod() cidadão prestigiar a 

at i v i dad~:: ,j UI' i sd i c i ona I do Estado. O Poder Judici~rio ~ um 

ent idade estatal. que cIos tr~s poderes constitut ivos da 

subordinar os interesses individlJais ao 
i~tEresse colet ivo. 

Sempre que o empregado necessitar comparecer 
, 

a JUIZO ~ara defender , , 
seu s 'p r o p r lOS interesses ou para 

(d~poimento. perrcia et c .) ter á 

direito. como cidadão. ~ concessão legal. 

No imbito da Just iça do Trabalh(). j~ existe a 

sl..Ímula 155 (TST) que reconhece esse direito. Ei-lc\ . ' In 
verbis·: 



-As horas em que o empregado falta ao 

serviç:o 

p art e. 

para compar~cimento necess~rio. ~omo 

à Justiç:a do Trabalho, '" nao " serc!\o 

descontadas de seus sal~rios.· 
A sl..ímu I a acima t I"anscl" i ta, E.'mbora 

reconheç:a o direito de nio comparecer o empregado ao serviç:o 

cont i m duas injustific~veis restri~~es: a primeira o 

empregado deve ser parte; a segunda (nio 
• poderia ser 

- especifica diferente por tratar-se de s~mula trabalhista) 

o comparecimento à Justi~a do Trabalho. 

Entendemos que ' " a conceSSBO deve ser ampliada 
até por questio de eqÜidade, atendendo-se ao pri~c{pio 
const itucional da , , 

Isonomia. 
A concessão dever~ ser fe i ta ~, 

nao somente 
quando o empregado ~ parte, mas sempre que for convocado 

() u P I" f..' s t a I" ql.1alql.1E.'r outro 
, , .. ... o.... " .. 

...• i 'J .:,) L : '..-., !: \ UI . .) 'fr' abalho, n'I<:\S , , t ' 
~\ '" IJ S I (,: i::' • 

t i ~: Ü OI IJ 1 a , 
d O !:; C <.'\ s o s , d e i ),: i:\ econom i c .. ~mentE' f OI" t: F.~ ' t N !,; I ' IJ a ç: .. 0\ o 
p r i v i 1 (~~ 9 i a da. Na ' ~ , .. ,p L',' r ' M, I::..~ r.. c:\ trabalhista, q IJando () 
P a t r' ;'Ú:) ri .? C e s 5 i t a do depoimento do empr Egado, convoca-o para 
(Jepo r ; o Empregado, todavia, 5 e p r e c i 5 a d o d E' P () i til e n t o E IJ III 

• . r , t: O I e g a, n ao tem como fazi-Io comparecer , , 
a J IJ I ZO sem a 

anuincia do patr5o. 

, ~, Certo C:~ que os apolarao o 
nos s o entendimento, esperamos contar com ()S votos 
rlecess~riDs à aprova~io do projeto que ora apresentamos. 

Sala da Comissio, em 

Depl.1tad 

~~ 
f • , 

ANTOS 

de 1'993. 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PF'lA 
COORDE;,;AÇAO DE ESTUDeS LEGISLATIV.OS- CeDI" 

DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE 1!! DE 
MAIO DE 1943t 

Apron a ConsoIidaçAo das Leis do rfalMJho 

.............................................................................................................................................................. 

-........................................................................................................................................................ .. 

Consolidação das 
Leis do Trabalh'o 

(CLT) 
.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TITULO IV 
DO CONTRA TO INDIVIDUAL DE TRA 
BAlHO -

~ ......... . ................................ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

C.pllulo IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUpÇÃO 

.. ........................................ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art .73. O empregado poder' deixar de c0m­
parecer 80 6efVIÇO. 18m prejulzo do .a~rlO: 

1- at~ 2 (dois) dias consecutivos. em caso de 
laleclmenlo do cônjuge. ascendente. descendente 
limão ou pessoa que. declarada em lua CarteIra ~ 
Trabalho fi Previ~i. Social. viva aob aua depen­
d6nCla econômtca' 

11 - at6 J (tra.) di" consecutivos. em virtude 
de casamento; 

111 - por um dia. em caIO de naacimento de 
lilho. no dflCO(rer da primetra .. mana; 

• o ilem 1/1 foi revogado pelo art. 10. § 1- do 
Alo dss Dispoaiç6es COnstitucionais rran: 
Sltóriss. O prazo ~ de cinco dias. at~ f-rl1J­
Ismentaç'o. 

IV - por um dia. em cada 12 (doze) me.e. de 
trabalho. em caso de doaçlo voIuntjria de aangue 
deVidamente comprovada; 

V - até 2 (dois) diaS consecutiVOS ou nAo. para 
o fim de se alistar eleitor. no6 termos da lei respectiva. 

• Redsç'o do artIgo e incisos dada ".10 
decrelo-lei r.- 229. de 28-2- 1967 (D.O. 28· 
2· 1967). 

VI - no perlodo de tempo em que tiver de 
cumpw as el<ig'nclu do ServIÇO Militar relerid .. M 

letra "c" do art. 65 da Lei,.,. • . 375. de 17 de apto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

• E s/e inciso foi acrescido".1o decreto-/ei r.-
757. de 12 de agosto de 1969 (D.O. 1~ 
1969) 

A aH".a re'erida tem a uglJinte f«»­
ç40 

c) aprestKIlar-N. anualmente. no local 
e dala que forttrn fixados. para fins de exercl­
CIOS de apreStKltaç'o das reservas ou cMifn6. 
fila clvrca do "DIa do Fftservisra". 

• V. lei ""605:de5 de janelfo de '949 (D.O 
14- 1- '949) e NU fflgulamento. aprovado 
".lodtlcretor.-27.048. de 12 de agosto de 
1949(DO. 16-9-1949). qued,sp(Jttmsobre 
o repouso sflfTllJnal remunerado. 

• V. I"; r.- 1.060. de 5 de fevereiro de 1950. 
art. 39. IV. que mande plJgar u"rios inte ­
"r"is ao empre""do que VIIi NMr como 

,teslemunhe (D. O 13-2- '950). mandada 
refXjblicar".1o art. 20 da Lei r.- 6 .014. de 
27 de dezembro de 1973. RefXjbllcaçlo 
fe,,. no D.O. 8-f.. t974. Alterada ",/a5 leiS ""s 6.248. de B de outubro de 1979. 6435. 
de 14 de novembfo de t97Y. 7.288. de '8 
de dez«nbro de 1984 e r.- 7.5 '0. de 04 de 
julho de 1986 (D.O. 01-{)1-1986) 

• O art. 473 teve noVII ,edaçlo dada ""0 
a.creto-,.i,.,. 229. de 28-2- t967. 

.. .......................................................................... .. 

TITULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO 

.. ............................................................................ .. 



• 

Capitulo VII 
DA ESTABILIDADE 

........ .. .. .. lo .. .. .......................................................... . 

Art 499 Não haverá estabilidade no e.erCICIO 
dos cargos de diretor ia . gerência ou outros ce con­
fiança Imediata do emp/egaoor lessab ado o cõm ­
puto do tempo de serviço pala todos os efeitos 
legaiS 

§ 1· Ao empregado garantido nela eslab,ll da · 
de. que deixar de exercer cargo de confiança é 
assegurada . salvo no caso de lalta grave. a reversão 
ao cargo eletiVO que haJa antellormente ocupado 

§ ~ Ao empregado despedido sem Jusla cau ­
sa . que só tenha exerCido cargo de confiança e que 
contar mais de dez anos de serviço na mesma em­
presa . é garantrda • Indenização proporcionaI .0 
tempo de serviço nos termos dos arts 477.478 

• v. EnuncIado TST n9 98 

§ 39 A despedida que se verificar com o frm de 
obstar ao empregado a aquIsição de estabilidade 
sUJeitará o empregador a pagamento em dobro d~ 
indenização prescrita nos arts 477 e 478 

................................................................................ 

.............................................................................. 

ENUNCIADOS DAS SÚMULAS 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO' 

............................................................................... 

155) ~ hora. em que o empregado 'altar ao 
serviço para comparecimento necessário, como par­
te, A Justiça do Trabalho, nAo serlo descontadas de 
seus ul'rios(ex-prejulgado n' 30). 

.. .......... .. ........................... .. .................................... . 

.................. .. .......................................................... 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI se 3 . 614/93 

Noo *"- do.t. 119. ~. I. do Regin.- ... Intemo da Clrnara 

doa Depo'adoa. eit.ado pelo .t. 11• I. da R .... çlo ~ 10191 . 05,. Preaidente 

deteminou • abertura . ..... 9'ç1o na Drclern do Dia das Corriu&o . de prazo 

1*01 apr_açIo de enwncIeI. a partir de 181O!5193. por cinco U"IIaI. Esgotado 
o prazo. nIo for. ,. c 'irIe, enwncIeI ao projMo. 

Sala da Comina0. em 25 de maio de 1993. 

rJ/~CÂ-'-
T aIt. Vede de Almeida 

Secreúria 

ClOMIssAo DE TItAIIALHO , DE Al)MUIST/Ulçlo .E SERVIço POJoLICO 

I - ULHORIO 

o projeto de lei acima c a r acterizado 
obj e tiva, por maio do acréscimo do inciso VI I ao 

art . 473 da Conaolldaç l o da. Leis do Trabalho , conceder 
ao empregado o d irei t o de f a lta r 40 .erviço , Bem prejui zo 

do aa14r io, quando tiver de comparecer a j uizo. 

J U8ti f icando-o , re •• alta o i lus t re Autor o 

dever de todo cidadio de "prest igia r a atividade 
j urisdiciona l do Estado·, Menciona a Súmula 155 do 
Tribunal Superior do Trabal ho, que deteraina nlo poderem 

ser descontada. dos salAriol as horas q ue o empregado 

f a lta ao se~iço pelo comparecimento necessArio, como 

pa rte, A Justiça tra bal hista. E considera atender ao 

pri ncipio da isonomia estender essa faculdade aos c asos de 

comparecimento nec •• s6rio pa r a qualquer- finalidade l 

Jus t i ça , de qua lquer ramo. 

A propoliçio nio recebeu emendas durante o 

pra zo reg i menta l de cinco se.lões aberto e m 18 /05/93. 

t o rela tOrio. 

I I - VOTO DO RBLIt.TOR 

o compa r ecimento do cida dAo l justiça , como 

parte, tes temunha ou pa ra outra qualquer finalidade , desde 

que neces s 6rio e documentado, nAo pode ser feito em 

prejuízo s a laria l do mesmo cidadAo. Além da mencionada 

Súmula 1SS do TST, é i mportante citar nes t e passo o 

pa r 6grafo ún ico do art. 419 do Código de Processo Civil, 
.... rbi. : 

"Art . 41 9 

"Par6g r a fo único. O depoimento 

prestado e m j u izo é considera do serviço 

po.b lico. A teltemunha, qua ndo s u jeita ao 

regime da legillação tra balhis t a, nAo 

lofre, por compa recer l aud iência , perda de 

s a lArio ne m desconto no tempo de serviço·. 

A simples menção de ••• dispo,itivo de no •• o 

principal diploma processual n08 parece bastante para 

ã do nobre Deputado Luís CARLOS SANTOS respaldar a intenç o 

no projeto em exame. 

mérito, Destarte, votamos, no 

aprovaçAo do Projeto de Lei n Q 3.614, de 1993. 

pela 

1993 

Sala da ComissAo, em .1Y'de , I"..J ,. 

Deputado ~IGILANTE 
Relator 

JIL - PARECER DA COMiSSÃO 

de 

A Comissão de Trabalho, de Administração e ServIÇo Público. 
em reunião ord ,nárla realizada hoje, APROVOU, unanimemente. o 
PrO)8to de Lei n< 3.614/93, nos termos do parecer do Relator 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paonl, 
Presidente, Adilson MalUf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Benedito de 

Figueiredo, Car los Alberto Campista, Chico Amaral, Chico V'9'lante, 

Edmar More~a. Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro. Jair Bolsonaro. Jaques 
WaQner João de Deus Antunes, José ClCote, Marcelo Luz. Maria LalXa, 
Nils~n Gibson, Pedro Pavão, Wa ldomwo Fioravan te e Zal'e Rezende . 

Sa.la da Com1:sio em z.s de a.,osto de: 1993 

--t:l13O!..nado P A U L O PAIM 
Pres,dente 

Deputado ~IGI[ANTE 
Relator 

cO~ l ssAo Df CO~STITUIÇAo f J USTIÇ~ ~ DI REDAÇAo 

TERIIO DI RECE8 I"D<TO DI VlEI<DAS 

PROJETO DI LEI " . 3 . 6l4-A/9 3 

_ ~O. ter.os 00 ert. 119 , caput . I. ~o Regi~e 
to Interno de_C.~r. dOI Deputado. , 81teraOo pelo art. ),D 
J , da R •• o~uç.o n! 10/91. o Sr. Pre.idente determinou a .bei 
ture - e d1VUlg~ç.o ne Ordem do Di. d •• Comi •• ões _ de pra&o 
~re apr •• !nt.açao de .... nd •••• part.ir de 17 / 09 / 93. por 
C1nco a ••• oes. EIgotado o pra&o. não for ... recebida • ••• nde 
ao projet.o . I 

Sala da Comil.ão , .ao. 24 de setembro Oe 1993 . 

WU IIDfRIOU~E AZEVEDO 
S.C~;~;it 

• 



• 

p/lJ:.eeC/l. J)F) 

COIUssliO DB COIISTlTOlçAo B JUSTIÇA B DB RBDACAo 

I. RBLA'rORlO 

A iniciativa em epígrafe, da lavra do 

iluatre Deputado LuIs CARLOS SANTOS, tem por escopo fazer CO~ 

ter .s ausências do empregado ao serviço, quando tiver de comp~ 

recer a juIzo, como tempo ' efetivamente trabalhado. 

A matéria já foi. quanto ao mérito. anali 

aada e aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração 

Serviço PÚblico. 

e 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

! o relatório. 

II. YO!O DO RBLATOR 

Cumpre-nos examinar, neata oportunidade, 

a presente proposta segundo 08 critérios da con.titucionalid~ 

de, juridicidade, legalidade e técnica le9i81at~ (art. 32, 

Compete ao Congresso Nacional, com P08t~ 

rior sançio do Presidente da República, a elaboração de lei o~ 

dinÃria, a teor do art. 59, inciso 111 clc o art. 48, caput 
da Lei Maior. 

Por outro lado, a legitiaidade de 
tiva e a competência legislativa da União observaram, em 

integralidade, os mandamentos constitucionais prescritos, 

pectivamente, nos arts. 61, caput , e 22, inciso I . . 

inici!. 

sua 

re,!. 

A técnica legislativa é boa, não merecen 
do aofrer qualquer reparo. 

A proposicão atende, pois, aos requisitos 
de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e de técnica 
legislativa • 

/ 
Ante o exposto, .amos pela livre 

cão do Projeto de Lei nO 3.614, de 1993. 
tramit!. 

Sala da Comi •• io, em I - IG - 93 

.III- PARECER DA CDMISSAD 

A ComissDo de Constituiçlo e Justiça e de 
daç§o, em reuniRa ordinária realizada h Re_ 
mente pela constit i oje, opinou unanime_ 
letiva d uc anal idade, juridlcidade e t~cnica leg1 

o Projeto de Lei nR 3.614-A/93 ! 
Cer do Relator. ' nos termos do pare_ 

Estiveram presentes us Senhores Deputados: 
Jos~ Outra - Presidente Jos~ Th 

Sigmaringa Seixas Vi P , omaz NonO e 
Clerot, Maurici Maria

ft 
~e- residentes, Ary Kara, Jos~ LuIz 

.,0, "endes RibeIro N I Son Gib ' e son Jobim Nil_ son, Roberto RolleIRbe T ' 
Najar, Messias G6is H rg, arcIs10 Delg~do. MaurlcI~ 

, ey Lopes , Paes Landim Roberto M 
lhles, Tourinho Dantas Vil ' aga-
P , .. ar Rocha, Fernando Din1z G 
eres, Jos~ Maria Ey.ael, Osvaldo Mel ' erson 

Viana, Benedito de Fi i ~, Paulo Mourlo. PrIsco 
Paule Ramos Luiz Má 1 gue redo, D~rcio Knop, Wils~n MOIler, 
Dirceu J '~ x .0, Moroni Torgan, H~lio B1cud~ José 

• osC' Genoíno Mendes B t Ih ' 
Deus Antunes Ton G ~ o e o, Nelson Trad, J~lo de 
R ' Y e, Roberto F ranca Augusto 
r:

bs
:

n 
Tu •• , Armando Viola, Atila Lins, ~veraldo de ~;;~;:~ 

• rmando PInheiro FrancIsco E 
JaQues Wagner, MárI~ vangelista, Jol~ FaustIno. 

Cher.ont, Jos~ Burnett e S~rgl0 da. MIran_ 

de 1993 

e erclcl0 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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C ÂMARA DOS DE P UTADO S 
SEÇ ÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 3.614 de 19 93 

EMENTA Acrescenta o inciso VII ao artigo 473 da Consolicação das Leis do Trabalho, permitindo 
ao empregado faltar ao serviço, pelo tempo necessario, quando tiver de comparecer ' a 
j ui z o. 

AND A MENT O 

COMISSOES 
PO O E R TERMINATl9Q 

Artig() 24, Incise li 
(Bes. 17/59) 

10.03.93 

22 . 03 . 93 

18.05.93 

18.05.93 

25.05.93 

PLI:.NARIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 11.03.93, pãg. 4939, col. 02. 

MESA 
Despacho: As Comissoes de Traoalho, de Administração e Serviço Puolico; e 

de Constituição e Justiça e de Kedação (ART.54, RI) - AKt.z4,1I. 

PLENÃKIO 
E lidO e vai a imprimir. 

DCN 23.03.93, pago 56 7 9, colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

DC:J:-1:8 l OS. CJ3 . t,~!JoJ o1 ca l. . 9.J 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 18 a 24.05.93 

OCN _z.º .. /J!.~.l1{i ... . p áY-J.º~~ .... col. ..... w..: ........ . 
COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

• 

• • 

VIDE VERSO . . . ,- . . . ... 

A U T O R 

LUIZ CARLOS SANIOS 
(PMDB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vétado 

Razões do veto-pub l icadas no 



- --------

ANDAMENTO 

21.06.93 

25.08.93 

14.09.93 

14.09.93 

24.09.93 

,.. '].-.11.93 

03.12.93 

PL 3.614/93 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente 

(PL. N9 3.614-A/93) 

o parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

ICN t?I ,Ilf , J~; , "g.J~~~J . eor. ti _ 
-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ DUTRA. (avocado) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pr~o para apresentação de emendas: 17 a 23.09.93 

O C rt;t-~ - .. (ºq_--'~_4_._ , pág..J~i~~J.:_ ., _ co I. ,_ .• ,.Oi __ ..... ,. 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do rel'ator " Dep'. JOS~ DUTRA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) , 

E lido e vai a imprimir. tendo pareceres da Comissão de 
. . _ . . . . 

, , 

Trabalho, de Administração e Serviço Público • 
pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Red~çio, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa. 
• 

(PL 3.614-B/93). 

--------- ----

/ , 



/Í CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seçao de Sinopse 

/ , ANDAM ENTO 

17.01.94 

17.02.94 

02.03.94 

COI 3.21 01 041 ·8 (MAl I 93) 

• 
PROJETO N2 3.614/93 Continuação Fol.02 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 17.B1 a 08.02.94 

I1.ESA 

OF. SGM-P/183/94, à CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, 

nos termos do art. 58, § 49 e art. 24, rr, do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ·REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL 3.614-Cj93). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVES DO OF.PS-GSEj 

• 

• , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTI TUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJE TO DE LEI N° 3 . 614 - C, DE 1993 

REDAÇAo FINAL 

Acrescenta inciso VII ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho , 
permitindo ao empregado faltar ao 
serviço , pelo tempo necessário , quan­
do tiver de comparecer a juízo . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O Art . 473 da Consolidação das Le i s do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei n° 5 . 452 , de 1° de malO de 

1943 , passa a vlgorar com o acréscimo do seguinte inciso VII : 

" Ar t . 4 7 3 - . . . . ......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII - pelo tempo que se fizer necessário , 

quando tiver de comparecer a juízo ." 

Art . 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art. 3° - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , em 

-

Relator 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 3.614-C, DE 1993 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.614-B/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, J osé Dutra, 
Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

João Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, José Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, José Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, Neiva Moreira, Wilson MUller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, José Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Diniz, Eve­

raldo de Oliveira, José Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 02 o d 1994 

GEA 20.01 .0050.5 - (ABA/91) 



PS-GSE/)J'1 /94 Brasília, tfJ1r de abril de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nO 3.614-C, de 1993, da Câmara dos Deputados, o qual 

"acrescenta inciso VII ao art. 473 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao serv~ço, pelo tempo 

necessário, quando tiver de comparecer a juízo". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputa 

Prime 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



ti 

Acrescenta inciso VII ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
permitindo ao empregado faltar ao 
serviço, pelo tempo necessário, quan­
do tiver de comparecer a juízo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O Art. 473 da Consol idação das Lei s do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 

1943, passa a v1gorar com o acréscimo do seguinte inciso VII: 

"Ar t . 4 73 - .. . ...... .. .... ... ........... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII - pelo tempo que se fizer necessário, 

quando tiver de comparecer a juízo." 

Art . 2° - Esta lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de abril de 1994. 

E - -
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Oficio n° i 6 cg, (SF) Brasília, em /8 de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. M-da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 63, de 1994 (PL n° 3.614, de 1993, nessa Casa), que "acrescenta inciso ao 
art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao serviço, 
na hipótese que especifica". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 

aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro 

de 1998. 

Atenciosamente, 

Sen ar Nabor Jfinio~ 
-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, :J. 4 / .4-0 I 190.0 . " '~.'~" '-' ____ .____ __ ...x.l 

De ordem, ao senhor Sacreool 
tório-Geral do Mesa para as de­
vidos providêncio~_ 

E 

/ 

Secr tório-
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Brasília, em () 'I de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 63, de 1994 (PL n° 3.614, de 1993, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "acrescenta inciso ao 
art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao serviço, 
na hipótese que especifica". 

Atenciosamente, 

Senàdor abor Júnior 
cretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,.,º~. /)) I 19$..9. .. I Ao Senhor 
Secretório-Geral dOA Mesa. 

Deputodo UJt::r~'AR 
Ptlmelro S,cretátlo 

AR QUIV E-SE 
09 / 

S8cret 



o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, pennitindo ao empregado 
faltar ao serviço, na hipótese que especifica 

Art. 1° Esta Lei, que se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, tem por objeto aperfeiçoar a Consolidação das Leis do Trabalho, assegurando 
ao empregado, na forma do disposto no art. 2°, o direito de faltar ao serviço quando tiver de . , 
comparecer a JUIZO. 

Art. 2° O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de l ° de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 
inciso VIII. 

jbs/. 

"Art. 473 ....................................................... ..... ........................ ...... ... . 
" 

"VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que 
comparecer ajuízo." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /3 de outubro de 1999 

Senado 
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Aviso nº 1.863 - C. Civil. 

Em 27 de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o ExcelentíssÍIno Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 63, de 1994 

(nº 3.614/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9.853, de 27 de outtbro 

de 1999. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS PATROCÍNIO 

Atenciosamente, 

l----À,-tfnRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Segunqo Secretário em exercício na Primeira Secretaria do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



r 

Mensagem n° 1.580 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das Leis 

. do Trabalho, permitindo ao empregado faltar ao serviço, na hipótese que especifica". Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

nº 9.853, de 27 de outubro de 1999. 

Brasília, 2 7 de outubro de 1999. 
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Lei: 

LEI NQ 9. a53 ,DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. 

Acrescenta inciso ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
pennitindo ao empregado faltar ao serviço, 
na hipótese que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I º Esta Lei, que se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, tem por objetivo aperfeiçoar a Consolidação das Leis do Trabalho, assegurando ao 
empregado, na forma do disposto no art. 2º, o direito de faltar ao serviço quando tiver de . , 
comparecer a JUIZO. 

Art. 2º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso VIII. 

"Art. 473 . ... ...... ......... ... .... .......... ... ... ......... ......... ... .. ... ..... ......... .. ... .. ...... .... ....... .. .......... . 
" 

" VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer ajuízo." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111 º da 
República. 

---~---
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Aiôs do Poder Legislativo 
;,. ~ ~,,!,"A. . . 

LEI N" 9.851, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. 

Dá nova redação ao § I' do ar!. 651 da 
Consolidação das Leis do Trabalbo - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 8 seguinte 

Art. I' O § I' do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lel n' 5.452, de I' de D18JO de 1943. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 12 Quando for parte no dissidio agente ou viajante comercial , a competência será 
da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado 
esteja subordinado e. na falta. será competente a Junta da localização em Que o empregado 
tenha domicíl io ou a localidade mais próxima." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 27 ' de o utubro de 1999: 178' da Independência e 111 ' da 

t 
FERNANDO HENRlQliE CARDOSO 
José Carlos Dias 
Francisco Dornelles 

27 
62 
62 
67 
68 
68 
69 
69 
71 

Lei: 

• • 
lei 

BRASÍLIA 
1999 

REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

NAO PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE 

LEI N" 9.852, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. 

Altera a Lei n' 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o PIono Nacional de 
Viação, de modo a incluir na Relaçlo 
Descritiva dos Ponos Marítimos, Fluviais e 
Lac=s do Sistema Portuário Nacional os 
portos que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I' São inc1uidos no item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos Maritimos, 
Fluviais e Lacustres do Plano Nacional de Viação. integrante do Anexo da Lei n' 5.917, de 10 de 
setembro de 1973. os portos de ltumbiara e São Simão. ambos no Rio Paranaíba. no Estado de 
Goiás. com a seguinte descrição: 

." "4.2 - Relação Descritiva dos Ponos Marítimos. Fluviais e Lacustres do Plano 
Nacional de Viação 

N'DE 
ORDEM DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO 

104 

105 

Lei: 

Itumbiara GO Rio Paranaíba 
São Simão GO Rio Paranaiba 

. ................................................................................................................................................ . 

An. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

YI'IA lasilia. 27 de outubro de 1999: 178' da Independência e 111 ' da Republica. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Paulo Rubens Fontenele Albuquerque 

LEI N" 9.853, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. 

Acrescenta inc:iao 10 m. 473 da 
ConsolídlÇlo das Leis do Trabolbo, 
permitindo ao empregado &Itar 10 seMço, 
na hipótese que eapecifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Fa~ saber que o Congresso Nacional decreta e eu aanciooo a seguinte 

Art. 1· Esta Lei. que se aplica à Unilo, aos Estados. ao Distrito Federal ..... 
Municípios, tem por objetivo aperfeiçoar a Consolidação das Leis do Trabalho, .... gurmcIo 00 

empregado. na forma do disposto no ar!. 2·, o direito de faltar ao servi~ qUllldo tiver de 
comparecer a juízo. 

Art. 2· O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo I>ecreto.Lei 
D· 5.452. de I· de maio de 1943, passa a vigorar com o acn!scimo do seguinte inciso vm. 

.. Art. 473 ........... .... .... .......... .......................... ................................................. _ ....... _ .. .. 

"vm - pelo tempo que se fizer necessário. quando tiver que comparecer ajuízo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2 7 de outubro 
Republica. 

de 1999; 178' da Independência e 111 ' da 

Lei: 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Franci.<co Dornelles 

,,: . ~\ 

~() . "-\l LEI N" 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. 
-ç-~ I~/, .. 

- ::::?-
Altera dispositivos da Lei oi 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regula o art. 37. inciso 
XXI. da Constituição Federal. institui normas 
para licitações e contratos da Administração 

O 
Faço 

Pública e dá oUtraS providências. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
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11 • Criar o projeto de Assentamento PA SANTO IZlDRO, Código SIPRA RS 0107000, a ser 
Implantado e desenvotvido por esta Superintend~nci8 ReoionaL em arttculaçlo com a Diretoria de Assentamemo;-

111 • Autortzar * Divisa0 de Assentamento a promover 8S modificações e adaptações que. no curso da 
execução, se fizerem neoessárias para a consecução dos objetivos do Projeto; 

rv - Determinar j Oiv~o de Assentamento que encaminhe cópia deste ato para a Diretoria de 
Assentamento, para fins de registro, controle. distribuiçAo e publicaçlo do mesmo no Diário or~al da Uniio ; 

V • Determinar ali Divisão de Assentamento que comuntque aos órgãos de Meio Ambiente. Federal e 
Estadual , bem como à FUNAI, a criação do presente Projeto; e 

VI - Determinar i Divisão de Assentamento que registre todas as infonnaçóes de criação, 
desenvolvimento e das rammas referentes ao Projeto de Assentamento ora criado, no Sistema de Informações de 
Projetos de Reforma Agriria SIPRA. 

PAULO EMILIO J. BARBOSA 

PORTARIA NQ 4 3 , DE 19 DE OUTUBRO DE 19.99 

o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ESTADO DO RlO GRANDE 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria lNCRNP n' 358, de 20 de maio de 
1994, publicada no n.O.U. do mesmo mês e ano. 

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento, visando dar destinação ao imóvel 
denominado Fazenda Campo de São Sebastião, com área de 971,6595 ha, localizado no Municipio de 
São Luiz Gonzaga, no Estado do ltio Grande do Sul, desapropriado para fins de Refonna Agrária, 
através do Decreto de 29 de setembro de 1998, cuja imissão de posse se deu em 17 de agosto de 1999~ 
e 

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos especificos desta Superintendência Regional 
procederam análise do Processo lNCRNSR (II)IN' 54220.002370/98·85 e decidiram pela regularidade 
da proposta, de acordo com a Instrução SEASCIN" 07/88, resolve: 

I - Aprovar a proposta de destinação. para assentamento de agricultores, do imóvel rural 
denominado Campo de São Sebastião, com área de 971,6595 ha (novecentos e setenta e um hectares, 
sessenta e cinco ares e noventa e cinco centiares), localizado no Município de São Luiz Gotuaga, no 
Estado do ltio Grande do Sul, que prevê a criação de 50 (cincoenta) unidades agrícolas familiares e a 
implantaçlo de infra-estrutura fisica necessária ao desenvolvimento da comunidade rural, de confolll'Üdade 
com os Planos previstos na lN/SEASCIN" 07/88, elaborados pela SR.IIIZ; 

Il • Criar o Projeto de Assentamento P.A, SÃO SEBASTIÃO, Código SIPRA RS 0110000 a 
ser implantado e desenvolvido por esta Superintendência Regiona~ em articulação com a Diretoria de 
Assentamento; 

m ~ Autorizar l Divisão de Assentamento a promover as modificações e adaptações que, no 
~ da execução, se Ji.zerem necessárias para a consecução dos objetivos do Projeto; 
( ' . . __ IV • Determinar à Divisão de Assentamento Que encaminhe cópia deste ato para a Diretoria de 

, .. âentamento, para fins de registro, controle, distribuição e publicação do mesmo no Diário Oficial da 
União; 

V - Determinar à Divisão de Assentamento que comunique lOS órgios de Meio Ambiente, 
Federal e Estadual, bem como' FUNAl, a criação dO'presente Projeto; e 

VI - Determinar à Divisão de Assentamento que registre todas as informações de criaçio, 
desenvolvimento e das farru1ias referentes ao Projeto de Assentamento Ofa criado, no Sistema de 
Informações de Projetos de Reforma Agrária SIPRA. 

PAULO EMILIO J. BARBOSA 

PORTARIA NQ 44, DE 19 DE OUTUBRO ~E . 1999 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ESTADO DO RlO GRANDE 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe sio conferidas pela Portaria lNCRNP n' 551, de 12 novembro 
de 1998, publicada no D .O.U. do dia 13 do m .. mo mês e ano. 

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar destinação ao imóvel 
denominado Faunda ~. Estiva.- com área de 163,9978 ha (cento e sessenta e três hectares, noventa e 
nove ares e setenta e oito centiares), localizado no Municipio de Arroio Grande, no Estado do ltio 
Grande do Sul, desapropriado para fins de Reforma Agrária, através de Homologação judicial do Termo 
de Audiência Co~ória, em 02112197, cuja imissão de posse se deu em 19 de abril 1999 e; 

CONSIDERANDO que os órgios técnicos especificos desta Superintendência Regional 
procederam análise no Processo lNCRNSR (II)IN' 54220.002387/99·69 e decidiram pela regularidade 
da proposta, de acordo com a Instrução SEASCIN" 07/88, resolve: 

I • Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de agricultores, do imóvel rural 
denominado Fazenda da Estiva. com area de 163,9978 ha (cento e sessenta e três hectares, noventa e nove 
ares e setenta e oito centiares), localizado no Municipio de Arroio Grande, no Estado do ltio Grande do 
Sul, que preve a criação de 07 (sele) unidades agrícolas familiares e a implantação de infra·estrutura física 
necessária ao desenvolvimento da comunidade ~ de conformidade com os Planos previstos na 
lN/SEASC/N' 07/88 elaborados pela SR·IIIZ; 

Il • Criar o Projeto de Assentamento PA ESTIVA, Código SIPRA RSOI09OOO, a ser 
~iado e desenvolvido por esta Superintendência RegionaJ , em articulação com a Diretoria de 
~tameoto~ . 

III - Autorizar à Divisão de Assentamento a promover as modificações e adaptações que., no 
Curso da execução, se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos do Projeto; 

IV - Determinar à Divisão de Assentamento que encaminhe cópia deste ato para a Diretoria de 
Assentamento, para fins de registro, controle, distribuição e publicação do mesmo no Diário Oficial d. 
Unilo; 

V - Detenninar à Divisão de Assentamento que comunique aos órgãos de Meio Ambiente, 
Federal e Estadual, bem como à FUNAI, a criação do presente Projeto; e 

VI - Determinar à Divisão de Assentamento que registre todas as informações de criaçio. 
desenvolvimento e das fanúlias referentes ao Projeto de Assentamento ora criado. no Sistema de 
Infonnações de Projetos de Reforma Agrária SIPRA 

PAULO EMILIO J. BARBOSA 
IOf . nQ 373/ 99 ) 

Superintendência Regional em Rondônia 

PORTARIA NQ 51, DE 19 DE OUTUBRO DE 1999 

o SUPERINTENDENffi REGIONAL 00 INCRA 00 ESTADO DE ROm:tNlA. no uso das 
~buiç;6es que lhe s.Io conferidas pela Portaria TNCRAIP nO 381, de 08 de outubro de 1997, publicada no DiÍf10 
Oficial da UniJo n· 194 de 09 de outubro de 1997 . 

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar destinação ao imóvel rural 
deromitiado· Seringal-Rio 8ronc,'-", com área de 20.401,0000 ha. , localizado 00. mUDÍcipios de Buritis e Compo 
Novo de Rondônia, no Estado de RondOnia, desapropriado pata fins de Reforma AgrVia. através do Decreto s/n­
de 22 de julho de 1994, cuja imisdo de posse se deu em 21 deourubro de 1997 e; 

CONSIDERANDO que os órglo. técnico. especificos desta Superintendência Regional 
procederam IIlálise no Processo INCRAlSR·171N' 54300.oo2166f99.9I, e decidiram pela regularidade da 
proposta de acordo com a instruçio SEASCJND 07/88, resolve: 

I - Aprovar a proposta de destinação, para assentamento de agricultores. do imóvel rural 
denominado "Seringal R,jo BrancolParte", com área de 9.600,0000 ha. (nove mil e seiscentos heçt:ares), 
localizado nos Municfpios de 8urias e Campo Novo de Rondônia, no t!stado de Rondônia. que prev! I criaçlo de 
175 (cento e setenta e cinco) unidades agrícolas familiares e a implantaçAo de in&a~sttutura 6sica necessária ao 
desenvolvimento da COtDurudade ruraJ, de conformidade com os Planos previstos na INISEASCJ'N9 ' 07188 
elaborados pela SR·171Z; 

11 • Criar o PROJETO DE ASSENTAMENTO SÃO PEDRO, Código SlPRA RO 0087000 I 

ser implantado e desenvolvido por esta Superintendência Regional, em articulaçlo com a Dimoria de 
Assentamento; 

III - Autorizar à DivisA0 de Assentamento a promover as modificações e adaptações que, ao curso 
da execuçlo. se fi.z.erem necessárias para a consecuçlo dos objetivos do Projeto; 

IV - Determinar à DivisA0 de Assentamento que encaminhe cópia deste ato. pva a Diretoria de 
Assentamento, para fins de registro, controle, dimibwçlo e pubLicaçio do mesmo o().Diúio Oficial da Uni.Io; 

v - Determinar. DivisA0 de Assentamento que comunique aos órglos de Meio Ambiente. 
Federal e Estadual, bem como • FUNAI, • criaçto do presente Projeto; e 

VI . Detenninar' Divisão de Assentamento que registre todas as informações de crioçlo, 
desenvolvimento e das famílias referentes ao Projeto de Assentamento ora criado. no Sistema de Informações de 
Projetos de Reforma Agrária - SIPRA. 

ANTONIO RENATO RODRIGUES 

PORTARIA N9 52, DE 19 DE OUTUBRO DE 1999 

O SUPERIl'ITENDENTE REGIONAL 00 INCRA 00 ESTADO DE RONDONlA. no lISO das 
atribuições que lhe são conferidas pela Ponaria fNCRAIP nO 381, de 08 de outubro de 1997, publicada no Diário 
Oficial da União nO 194 de 09 de outubro de 1997. 

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar destinaçlo ao imóvel rural 
denominado" Seringal R,jo Branco", com área de 20.401,0000 ba., localizado nos municípios de Bwitis e Campo 
Novo de Rondônia, no Estado de Rondônia, desapropriado para fins de Reforma Agrüia, através do Decreto s/n­
de 22 de julho de 1994, cuja imissão de posse se deu em 21 de outubro de 1997 e; 

CONSIDERANDO que os órgio. técnico. espedficos desta Superintendência Regiooal 
procederam análise no Processo INCRAlSR·171N' 54300.002165/99-29, e decidiram pela regularidade da 
proposta de acordo com a instruç.Aio SEASCIN° 07188, resolve; 

1 • Aprovar a proposta de destinaçlo, para assentamento de agricultores. do imóvel rural 
denominado 'Seringal Rio BraocolPane", com área de 12,600,0000 ha. (doze mil e seiscentos h_). 
localizado nos Municípios de awitis e Campo Novo de Rondônia. no Estado de RoodOnia. que prev~ a crilÇlo de 
18.5 (cento e oitenta e cinco) unidades agricolas familiares e a implantaçlo de infia.-estrutura fisica necc:ssíria., 
desenvolVlDlento da COIllurudade runJ. de confol'1IÜdade com os PIADOS previstos OI INISEASCIN" 01188 
elaborados pela SIt·171Z; 

11 • Criar o PROJETO DE ASSENTAMENTO LAGOA AZUL, Código SlPRA RO 0082000 
a ser implantado e desenvolvido por esta Superintcndencia Regional, em articulaçlo com a Diretoria de 
Assentamento; 

JII • Autorizar' DivisA0 de Assentamento a promover as modificações e adaptaçOcs que., DO curso 
da execuçi.o, se fi.u:rcm necessárias para a consecuç.Io dos objetivos do Projeto; 

IV - Detenninar à DivisA0 de Assentmlc:nto que encaminhe cópia deste ato, para a Diretcria de 
Assentamento. para fins de registro, controle, distribuiçlo e publicaçlo do mesmo no Diirio Oficial da UniIo; 

V - Determinar. Divido de ~tamento que comunique lOS órgIos de Meio Ambiente., 
Federal e Estadual, bem como à FUNAI, a criação do preseo .. Projeto; e 

VJ - Determinar' DivisA0 de Assentamento que registre todas as informações de aiaçlo, 
desenvolvimento e das famílias referentes ao Projeto de Assentamento ora criado, no Sistema de informações de 
Projetos de Reforma Agrária - SIPRA. ANTONIO RENATO RODRIGUES 
(Of. nQ 373/99) 

Superintendência Regional no Tocantins .. 

PORTARIA NQ 36, DE 20 DE OUTUBRO DE 1999 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso das atribuições que lbe sio cooferidas pela Portaria INCRAlP/n' 358, de 20 de maio de 1994, 
publicada no D.O. do mesmo mês e ano. 

CONSIDERANDO I necessidade de encaminbamento visando dar destinaçlo ao Im6vel 
rural denominado Fazenda Canto Grande, com área de 8.947,3274 ha, localizado no município de 
Darcin6polis. no Estado do Tocantins, desapropriado para fins de Reforma Agr'ria, atrav& do 
Decrelo de 19 de março de 1999, D.O. de 22 de março de 1999, cuja imisslo de posse se deu em 31 
de agosto de 1999. ~ 

CONSIDERANDO que os órgios tknicos específicos desta Superintendência Regional 
procederam aoólise 00 Processo INCRAlSR(26)IUAAln' 947/99 e decidiram pela regularidade da 
proposta, de acordo com a lnstruçAo Normativa o- 29/99, resolve: 

I - Aprovar a proposta de destinaçlo, para assentamento de agricultores, do im6vel 
rural denominado Fazenda Canto Grande, com área de 8.947,3274 ba (oito mil, oovecentos e 
quarenta e sete bectares, trinta e dois ares e setenta e quatro tentiares), localizado DO munidpio de 
Darcin6polis, no Estado do Tocantins que prevê a criaçio de 176 (cento e setenta e seis) unidades 
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